
 

REQUERIMENTO 
 

Informações ao Senhor Prefeito sobre a implementação da Lei 15.326/2026 
(antigo PL 2387/2023), que inclui os profissionais que atuam como 
professores da educação infantil na carreira do magistério. 

 

  CONSIDERANDO que tal legislação é de aplicação obrigatória em todo o 
território nacional, devendo sua implementação ser efetivada pelos municípios, inclusive 
quanto ao enquadramento funcional, carreira, piso salarial e demais garantias legais;  

  CONSIDERANDO a sanção da Lei nº 15.326/2026, decorrente do Projeto de 
Lei nº 2387/2023, que inclui os profissionais que atuam como professores da educação 
infantil na carreira do magistério, com direito ao piso salarial nacional e enquadramento no 
plano de carreira docente, conforme determinações da legislação federal;  

  CONSIDERANDO que fomos procurados por vários professores da rede 
publica municipal para saber sobre a implementação e adequação da nova lei para a 
categoria; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Legislativo fiscalizar e acompanhar o 
desenvolvimento de políticas públicas em elaboração, garantindo transparência, eficiência e 
foco no atendimento real das necessidades da população; 

 
CONSIDERANDO que a obtenção de informações oficiais é fundamental para 

que esta Casa de Leis possa cooperar com o Executivo e assegurar que a Lei seja estruturada 
da melhor forma possível; 

  REQUEIRO à Mesa, com base no interesse público, que seja promovida a 
efetiva implementação da Lei nº 15.326/2026 no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 
Sorocaba, de modo a: 

1. Proceder ao reconhecimento formal dos profissionais que exercem função 
docente na educação infantil como integrantes da carreira do magistério; 

2. Adequar a tabela de vencimentos e plano de carreira desses profissionais aos 
parâmetros definidos pela Lei Federal nº 15.326/2026; 

3. Garantir o piso salarial nacional do magistério a esses profissionais, nos termos da 
legislação aplicável; 

4. Providenciar as demais medidas administrativas necessárias para o fiel 
cumprimento da lei federal no município. 
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S/S., 19 de janeiro de 2026  

 
 
 

FAUSTO PERES 
Vereador 
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